
A submissão da presente proposta não constitui garantia de que a mesma será aceita por Guanabara Card Administradora de Cartões de Crédito Ltda. As cópias dos documentos  entregues  
junto com a proposta serão incineradas num prazo de 45 dias, caso a mesma não seja aprovada. Ao subscrever a presente proposta, o proponente estará se submetendo expressamente a 
todos os termos e condições estabelecidas no Contrato de Utilização do Cartão de Crédito do sistema Guanabara Card Administradora de Cartões de Crédito Ltda., denominado Guanabara 
Card, registrado sob o nº 1026667 no Cartório do 6º Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Cidade do Rio de Janeiro, cujo termo a empresa Guanabara Card Administradora de Cartões 
de Crédito Ltda. se reserva no direito de alterar de tempos em tempos. 

Responsabilizo-me pelas informações aqui prestadas, bem como autorizo a confirmação das mesmas.

PROPOSTA DE ADESÃO
CARTÃO DE CRÉDITO

  OPERAÇÃO
ADM. RAMO LOJA FILIAL MOD. VENDEDOR DDD             TELEFONE                                                               RAMAL

CPF VENCIMENTO

 INFORMAÇÕES PESSOAIS

 INFORMAÇÕES RESIDENCIAIS

UF

NOME DO PAI

NOME DA MÃE

ÓRGÃO EMISSORRG NASCIMENTO

NOME

Nº DEPENDENTES

ESTADO CIVILSEXO
M - Masculino

CORRESPONDÊNCIA EMANCIPADO
3 - Separado
4 - Divorciado

1 - Casado
2 - SolteiroF  - Feminino

5 - Viúvo
6 - Companheiro

R - Residencial
C - Comercial

S - Sim
N - Não

9 - Outros
ESCOLARIDADE

1 - 1º Grau
2 - 2º Grau

3 - 3º Grau C - Completo
I  - Incompleto

COMPLEMENTO

CEP

NÚMERO

01 06 09 12 16

BAIRRO

LOGRADOURO

CIDADE UF TIPO

RESIDE DESDE (MMAAAA) RESID. ANT. (AAMM) VALOR DO ALUGUEL/FINANCIAMENTO

,00
DDD             CELULAR

 INFORMAÇÕES PROFISSIONAIS
EMPRESA

SETOR

ADMISSÃO

CNPJ SE SÓCIO/PROPRIETÁRIO/MICRO EMPRESÁRIO INSCRIÇÃO ENTIDADE CLASSE

COMPLEMENTO

UF

CEP

 DDD              TELEFONE                                                               RAMAL

NÚMERO

CIDADE

LOGRADOURO

BAIRRO

RENDA BRUTA

EMPREGO ANTERIOR (AAMM) Nº BENEFÍCIO

,00
OCUPAÇÃO

CARGO/FUNÇÃO

 REFERÊNCIA PESSOAL

DEMISSÃO (MMAAAA)

 CÔNJUGE
NOME

NASCIMENTO

CARGO/FUNÇÃO

SETOR

ADMISSÃO (MMAAAA)

DDD            TELEFONE                                                             RAMAL

EMPRESA

CPF

NOME TIPO RELACIONAMENTO DDD              TELEFONE                                                              RAMAL

NOME TIPO RELACIONAMENTO DDD              TELEFONE                                                              RAMAL

PARENTESCONOME NASCIMENTO

PARENTESCONOME NASCIMENTO

 CARTÃO ADICIONAL

OCUPAÇÃO RENDA BRUTA

,00

 REFERÊNCIAS BANCÁRIAS/CARTÃO DE CRÉDITO/CARRO/E-MAIL
Nº BANCO NOME BANCO Nº AGÊNCIA Nº CONTA DATA ABERTURA

 ANÁLISE DE CRÉDITO

Aprovado Negado/Exigência Motivo:Limite:

DATA: ASSINATURA:

  TERMO DE ADESÃO

DATA: TITULAR:LOCAL:

Tipo Parentesco: 1 - Cônjuge    2 - Pai    3 - Mãe    4 - Filho(a)      5 - Irmão(ã)    9 - Outros

CARTÃO DE CRÉDITO

 Visa Mastercard Diners Amex Loja/Outro

RENAVAM

E-MAIL

1 - Própria
2 - Financiada

3 - Alugada
4 - Familiar

5 - Terceiros
6 - Func. Militar

7 - Func. Civil
8 - Pensão e afins

9 - Outros

DDD            TELEFONE RESIDENCIAL/RECADO                      RAMAL

TIPO RECADO COM
1 - Próprio
2 - Alugado

3 - Familiar
4 - Terceiros

9 - Outros
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REQUISITOS PARA O CRÉDITO

1. Idade Mínima Titular/Adicional
 Igual ou Superior a 18 anos. 

 Entre  16  e  18  anos,  numa  das  seguintes  condições 
comprovadas: 

 Emancipados.
 Casados.
 Possuir negócio próprio, com renda própria.
 Possuir emprego público efetivo.

2. Referências Pessoais
 Obrigatoriamente 2, com telefones fixos.

3. Documentos Comprobatórios (Original e Xerox)

 CPF

 De Identidade
 Carteira  de  Identidade  expedida  pelos  institutos  de 

identificação  legalmente  reconhecidos  (IFP,  SSP, 
Ministérios, etc.) ou

 Carteira dos Conselhos Regionais (CREA, OAB, CRA, 
CRC, CRM, etc.) ou

 Registro Nacional de Estrangeiro (RNE) ou
 Carteira de Habilitação ou
 Carteira Profissional.

 De Residência
 Contas de água, luz, telefone, IPTU, extratos e carnês, 

neste caso somente quando emitidos por financeiras, 
bancos ou cartões de crédito.

 O documento deverá estar em nome do próprio, dos 
pais ou do cônjuge. Não estando em nome do próprio, 
deverá ser validado com a certidão de casamento ou 
com o  comprovante  de  identidade  que demonstre  o 
vínculo.

 Ter  sido  emitido,  no  máximo,  nos  dois  meses 
imediatamente  anteriores  ao  preenchimento  da 
proposta, exceto IPTU.

3. Documentos Comprobatórios (Cont.)
 De Renda

 Assalariados não Comissionados
- Contra Cheque ou
- Declaração do Imposto de Renda.

 Assalariados/Comissionados
- Três últimos Contra Cheques ou 
- Declaração do Imposto de Renda.

 Aposentados/Pensionistas
- Último Extrato de Pagamento ou
- Comprovante da Concessão do Benefício ou
- Declaração do Imposto de Renda.

 Autônomos/Profissionais Liberais
- Três Últimos Pagamentos ao INSS (GRI) ou
- Declaração do Imposto de Renda.

 Taxista
- Cartão do CIAT.
- IPVA do Veículo.
- Declaração de Imposto de Renda.
- Carnê INSS.

 Empregada Doméstica
- CTPS atualizada.
- Carnê INSS.

 Proprietário de Imóveis
- Contrato de Locação com firma reconhecida.
- IPTU do imóvel locado.

 Proprietário de Empresa
- Contrato Social.
- Declaração do Imposto de Renda.

 Do Lar
- Comprovante  de  Rendimento  do  cônjuge  ou 

companheiro, conforme sua situação profissional.
- Certidão de Casamento ou
- Comprovantes de Identidade do casal ou
- Se  companheira,  Certidão  de  Nascimento  dos 

filhos.
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